
 

 
 

 

COMISSÃO MISTA DO CONGRESSO APROVA REFIS 
FLEXIBILIZADO 
 
Aprovado ontem numa comissão mista do Congresso, o parecer do deputado 
Newton Cardoso Júnior (PMDB-MG) sobre a Medida Provisória 766, que 
instituiu o Programa de Regularização Tributária (PRT), flexibiliza enormemente 
a renegociação de débitos com a Receita Federal e inscritas na dívida ativa da 
União, com desconto de até 90% na multa e juros e parcelas a perder de vista, 
e permite abater os valores até com o uso de precatórios. Também desobriga 
as empresas que aderirem de se manterem regulares com o pagamento regular 
de impostos e dá desconto de 10% para o pagamento em dia das parcelas, 
depois de seis meses. A equipe econômica é contra as mudanças. 
 
Além de modificações no programa de parcelamento de dívidas com a 
Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda, que terão 
regras muito mais benéficas aos empresários no modelo proposto pelo 
pemedebista, nos moldes dos antigos Refis, há uma série de alterações alheias 
ao texto original, os chamados “jabutis”. 

Fonte: Valor Econômico 

  

 

 
REFORMA TRIBUTÁRIA ESBARRARÁ EM COMPENSAÇÃO AOS 
ESTADOS 
 
São Paulo - A reforma tributária dificilmente será aprovada antes do término do 
mandato do presidente Michel Temer, em 2018, diante da indisposição do 
governo federal em compensar os estados pelas possíveis perdas de receita 
com a unificação das alíquotas dos entes. (...). 

A programação do poder Executivo é apresentar uma proposta de reforma 
tributária ao Congresso Nacional no segundo semestre e colocá-la em votação 
após a tramitação da reforma da Previdência Social. 

Fonte: DCI - SP  

 

 

CONFAZ UNIFICA REGRAS DO ICMS ANTECIPADO 

O Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) consolidou as regras 
para o pagamento do ICMS pela sistemática da substituição tributária (ST) no 
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país. Por meio desse sistema, as empresas antecipam o recolhimento do 
imposto para o Estado presumindo o preço pelo qual o produto será vendido ao 
consumidor final. 
 
Tributaristas consideraram positiva a edição do Convênio ICMS nº 52, 
publicado no Diário Oficial da União de sexta-feira, pelo fato de terem todas as 
regras sobre o assunto em um único ato. O convênio revoga outras cinco 
normas sobre substituição tributária e esclarece algumas regras. 

Fonte: Valor Econômico  

 
 

RECEITA FEDERAL MANTÉM ICMS NA BASE DE CÁLCULO DE 
CONTRIBUIÇÕES 
 
Depois de quase 20 anos e dois julgamentos no Supremo Tribunal Federal 
(STF) – o último deles com repercussão geral -, os contribuintes ainda têm que 
incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins. A Receita Federal 
manterá a cobrança considerada inconstitucional até ser esgotada a 
possibilidade de recurso, o que deverá acontecer só depois de julgado o pedido 
de modulação que será apresentado por meio de embargos de declaração. 
 
Por enquanto, a orientação é que Receita e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) continuem insistindo na tese, seja nas autuações ou em 
recursos em processos que não estão sobrestados. Ambas dependem de 
procedimentos burocráticos para alterarem a forma como é feita a cobrança e, 
para isso, precisam que a repercussão geral tenha transitado em julgado, 
segundo Rogério Campos, titular da Coordenação-Geral da Representação 
Judicial da Fazenda Nacional (CRJ). 

Fonte: Valor Econômico  

 

 
 

INCIDEM PIS E COFINS EM OPERAÇÕES BACK TO BACK, 
DIRETAMENTE NO EXTERIOR 

Empresas brasileiras que executam operações back to back — quando a 
compra e a entrega da mercadoria ocorrem no exterior, sem transitar pelo 
território nacional — também devem pagar PIS e Cofins na receita originada 
com o negócio. Assim entendeu a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região ao rejeitar, por unanimidade, pedido de uma empresa que buscava 
imunidade tributária. 

A autora queria aplicar em suas atividades o artigo 149 da Constituição 
Federal, que descarta contribuições sociais nas receitas decorrentes de 
exportação. Já a relatora no TRF-3, juíza federal convocada Leila Paiva, 
concluiu que operações back to back não podem ser tratadas como exportação. 
 
Clique aqui para ler o acórdão. 

Fonte: Conjur  

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=25305
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=25305
http://www.conjur.com.br/2017-mai-04/incidem-pis-cofins-operacoes-back-to-back-direto-exterior
http://www.conjur.com.br/2017-mai-04/incidem-pis-cofins-operacoes-back-to-back-direto-exterior
http://s.conjur.com.br/dl/incidem-pis-cofins-operacoes-back-to.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/incidem-pis-cofins-operacoes-back-to.pdf


 

 
ESTUDO APONTA PREJUÍZO DE R$ 51 BI PARA UNIÃO COM DERROTA 
DO PIS/COFINS 

Por Zínia Baeta - de São Paulo 

A exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, autorizada em 
março pelo Supremo Tribunal Federal (STF), representará uma perda de R$ 51 
bilhões para a União caso seja condenada a devolver aos contribuintes os 
valores já pagos nos últimos cinco anos, podendo alcançar R$ 80 bilhões com 
novas ações. Os valores, menores do que os R$ 100 bilhões divulgados pela 
Fazenda fazem parte de um estudo inédito realizado para o Valor pelo Instituto 
Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT). 

O levantamento mostra ainda que o prejuízo anual de arrecadação, gerado pelo 
revés do Fisco na disputa, será de R$ 25,30 bilhões. A União trabalha com uma 
estimativa de R$ 20 bilhões. 

Fonte: Valor  

 

 
 

CONFAZ REVOGA CONVÊNIO ICMS 92/2015 E DETERMINA 
NOVAS REGRAS PARA O ICMS-ST 

Por Josefina do Nascimento 

Convênio ICMS 52/2017 do CONFAZ (DOU de 28/04), determina novas regras 
em relação ao ICMS-ST e revoga Convênio ICMS 92/2015 que uniformizou a 
lista de mercadorias sujeitas a Substituição Tributária e criou o Código 
Especificador da Substituição Tributária – CEST. 

Com esta medida para identificar quais são as mercadorias sujeitas ao ICMS-
ST o contribuinte terá de consultar a lista anexa ao Convênio ICMS 52/2017. 
 
Fonte: Siga o Fisco  

 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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